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BASE LEGAL

BASE LEGAL

� Decreto Federal nº 24.643/34 (Código de Águas)

� Constituição Federal de 1988

� Lei Federal nº 9.433/1997 – Política Nacional de 
Recursos Hídricos

� Lei Estadual nº 12.726/1999 – Política Estadual de 
Recursos Hídricos

� Decreto nº 4.646/01 – Dispõe sobre o regime de Outorga 



BASE LEGAL

�Resolução 039/04 – SEMA – Usos Insignificantes

� Portaria 019/2007 -SUDERHSA – Estabelece normas e 
procedimentos para concessão de Outorga Prévia (OP) e de 
Outorga de Direito (OD) para empreendimentos de 
saneamento básico.

�Portaria 021/2009 – SUDERHSA – acrescenta 
dispositivos referentes ao artigo 26 da Portaria 019/2007
para concessão de Outorga de Direito (OD) para 
empreendimentos de saneamento básico



POLÍTICA ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS

INSTRUMENTOS:

I. Plano Estadual de Recursos Hídricos

II. Plano de Bacia Hidrográfica

III. Enquadramento

IV. Outorga

V. Cobrança

VI. Sistema Estadual de Informações sobre RH



OUTORGA x LICENÇA

SUDERHSA

IAP

Fonte: adaptado HIDROS Sistema Educacional (2004)



Outorga Prévia
- SUDERHSA -

Licença Prévia
- IAP/SMMA -

Outorga de Direito
- SUDERHSA -

Licença de Instalação
- IAP/SMMA -

Licença de Operação
- IAP/SMMA -

� NOVOS EMPREENDIMENTOS: Dependentes de LA



Outorga de Direito
- SUDERHSA -

Licença de Operação
- IAP/SMMA -

� EMPREENDIMENTOS EXISTENTES: Renovação da LO



CRITÉRIOS
- Outorga de Lançamento de Efluentes -

Vazão de Referência Q95%

� Critérios:

� Vazão outorgável (Q95% e Qindisponível)

Qoutorgável = 0,5.(Q95%) – Qindisponível



CRITÉRIOS
- Outorga de Lançamento de Efluentes -

Vazão de Referência Q95%

� Para Saneamento (Portaria 019/2007- SUDERHSA)

� Vazão outorgável (Q95% e Qindisponível)

Qoutorgável = 0,5 a 0,8.(Q95%) – Qindisponível



Análise Técnica

� Vazão Apropriada para Diluição (QA):

Qa = Qe.(Ce – Clim)
(Clim – Cr)

CRITÉRIOS
- Outorga de Lançamento de Efluentes -

- QA é a vazão apropriada para diluição do poluente i (atualmente, somente em termos de DBO)

- Qe é a vazão máxima instantânea do efluente (L/s)

- Ce é a concentração do poluente i (DBO) no lançamento

- Clim é a concentração admitida para o poluente i (DBO) naquele trecho do corpo hídrico 
superficial (até 25 mg/L)

- Cr é a concentração do poluente i (DBO) a montante do lançamento (atualmente, considerada 
nula � falta de dados mais consistentes de monitoramento)



� Novos empreendimentos
• Se QA for menor ou igual a Qoutorgável para aquela seção do rio, a outorga pode ser 
concedida.

� Empreendimentos existentes: 
• Se QA for menor ou igual a Qoutorgável para aquela seção do rio, a outorga é
concedida

• Se a QA for maior que a Qoutorgável - empresas privadas: negociação; para o setor de 
saneamento: exigência de documentos conforme portaria 021/2009.

CRITÉRIOS
- Outorga de Lançamento de Efluentes -



PARÂMETROS OUTORGADOS
- Outorga de Lançamento de Efluentes -

� Corpo hídrico receptor

� Coordenadas UTM do ponto de lançamento

� Regime de lançamento (h/d, dias/semana, meses no ano)

� Vazão Máxima para Diluição do Efluente QA (m3/h): definida em 
função da vazão máxima efluente e das concentrações limites de 
poluentes no rio e no efluente



CONDICIONANTES DA OUTORGA
- Outorga de Lançamento de Efluentes -

� Vazão Máxima Efluente (m3/h)

� Concentração Máxima DBO (mg/L)

� Concentração Máxima DQO (mg/L)

� Concentração Máxima SS (mg/L)

� Monitoramento do Efluente (parâmetros e freqüência)

� Monitoramento do Corpo Hídrico Receptor dos pontos 
Montante e Jusante (parâmetros e freqüência)



OBRIGAÇÕES DO OUTORGADO
- Outorga de Lançamento de Efluentes -

� Instalar dispositivos hidrométricos e execução do monitoramento da qualidade 
da água do corpo hídrico receptor e do efluente tratado

� Entregar à SUDERHSA um Relatório Técnico até o dia 31 de março de cada 
ano, referente ao ano civil anterior, contendo os dados de automonitoramento 
de quantidade e qualidade dos efluentes lançados e corpo hídrico receptor

� Monitorar o Efluente Tratado, de acordo com os parâmetros (DBO, DQO, SS, 
Vazão) e freqüência estipulados na Outorga

� Monitorar o Corpo Hídrico Receptor a montante e a jusante, de acordo com os 
parâmetros (DBO, DQO, SS, pH, OD e T) e freqüência estipulados na Outorga



OBRIGAÇÕES DO OUTORGADO
- Outorga de Lançamento de Efluentes -

• Empreendimentos em saneamento básico, a proposta de metas progressivas 
poderá ser dispensada desde que atendidas as disposições a seguir:

a-apresentar alternativa de implementação conforme Portaria 19/2007;

b-apresentar avaliação de custos de investimentos, tempo de retorno, além 
da viabilidade ambiental e econômica da implantação no empreendimento;

c-apresentar proposta de metas progressivas 90 dias antes da expiração da 
vigência da outorga;

d-as outorgas serão revistas quando suas condicionantes não atenderem os 
reenquadramentos dos curso d’água pelos Comitês de Bacias Hidrográficas e 
(ou) quando da aprovação dos Planos de Bacia pelos respectivos comitês, 
devendo o requerente protocolizar novo requerimento de outorga.



CRH - Conclusão do Processo
Emissão Portaria de Outorga - Efluentes
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